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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 01 2/2
025 - CMR 

V 
— 

Processo Administrativo nº. 01 512025 

DISPENSA DE LICITAGAO N°. 01212025
 

Pelo presente instrumento de Contrato
, de um lado a CAMARA DE VEREAD

ORES, com sede na Avenida 

João Pessoa, 549 — Centro — Ribeirão/PE — CEP:
 55520-000, inscrita no CNPJIMF sob o n°. 

11.529.831/0001-71, representado nest
e ato pelo Presidente da Camara o Sr. 

Edgar Jo: ilva Neto, 

brasileiro, residente e domiciliado na 
Residencial: Eg Rainha dos 

7 

portador da cédula de identidade n° 6.976-705 SDS/P 

PRODUTOS & SERVICOS LTDA, estabe
lecida na Rua 

CEP: 55.510-000, inscrita no CNPJ sob 0 
nº 35.176.111/1 

Sr. Romulo Luiz Santana da Silva, brasil
eiro, 

Gardénia, nº 11, Alto da Barra, Prim
avera/PE, CEP: 

7952358 - SDS/PE e CPF n° 105.283.074- 

CONTRATADA, consoante a Lei Federal nº
 141 

autorizada em 20 de maio de 2025, fu
ndamentada no al 

proposta apresentada e pelas cláu
sulas e condições em suces 

aceitam a seguir: 
; 

10 CLÍ&USULA-PRMEIRA-DOOBJETO 
: 

11 O objeto deste contrato é a Aquisição de E
QUIPAMENT! 

das necessidades da Camara de Vereadores . de 

quantidades e valores previstos na Cláu
sula Segundªa&br 

20 — CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAGOES, QUANTIDADES EVALORES — 

21 O valor global é de R$ 56.296,00 (cinquenta
 e seis mil, duzentos e noventa e seis reais), 

conforme planilha abaixo: - 

ITEM ESPECIFICAGAO UND |QUANT| MARCA | VALORUNT VALOR TOTAL 

Cadeira De Escritorio Big Ergonomica 

Execuva Couro  Com  Molas 

Ensacadas, Pillow Top No Assento E 

Encosto, Preta  Material Do 

Estofamento; Couro Sintético Faixa 

De Inclhação Do Encosto De 

90°X130°. Apoios De  Bragos 

Confortaveis. Peso Maximo 

Suportado:  150kg. Medidas Da 

Cadeira Completa: 64 Cm De 

Largura, 122 Cm De Altura E 76 Cm 

De Profundidade. Sistema relax Com 

Trava De Posição, Base Giratoria 

| |Cromada 
J 

UND 12 BLUMER | R$1.529,00 | R$18.348,00
 | 

Rua João Pessoa, 549 Cent
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Cadeira Escritorio, Tipo Presidente, 

Material Estrutura Aço Cromado, 

Material Revestimento Assento E 

Encosto Couro, Material Encosto 

Espuma Injetada, Material Assento 

2 espuma Injetada, Tipo Base Giratória UND 

Com 5 Rodízios Duplos, Tipo Encosto 

espaldar Alto, Apoio Braço Com 

Braços, Cor Preta, Tipo Sistema 

Regulagem — vertical —A Gás, 

Característcas — Adicionais — Tipo 

Poltrona Presidente, Braço Em couro 

BLUMER | R$1.860,00 | R$1.860,00 

Longarina: Cadeira Longarina 3 

Lugares —Cromado Prata Com 

Almofada, Braço Em Aço Cromado 

Com Formato Anatômico, Peso 

Máximo Recomendado Por Assento 

3 |150 Kg, Medidas 46x34 Cm, Assento: 

42 Cm, Altura Do Encosto: 46 Cm, 

Altura Do Chão Até O Assento: 38cm, 

Altura Do Assento Até O Encosto: 42 

Cm, Altura Do Chão Até O Encosto: 

75 Cm 
Mesa Escrivaninha Escritório em "L" 

com Gaveteiro, Medidas 

Aproximadas: Tamanho do Tampo: 

1,70x1,60m, — Profundidade: — 70cm, 

Espessura —do Tampo: 40mm. 

Gaveteiro: 4 gavetas. 

VALOR TOTAL 
[ R$ 56.296,05 

31 Ascondições epâgaúenío deverão obedecer aos seéuintes critérios: - | 

a) A contratada apresentará a Câmara de Vereador
es de Ribeirão/PE, relatório com o fechamento 

do(s) fornecimento(s) realizado(s), acompanhad
o da(s) referida(s) cópia(s) do(s) documento(s) 

de requisição, contendo os itens, quantidades e o
s valores; 

b)A Câmara de Vereadores de Ribeirão/PE, apos
 efetuar a análise do relatorio de fechamento do 

perfodo enviado, e, caso esteja correto, aprovara 
o mesmo e autorizara a emissão e envio da 

respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

c) O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) 
dias, após a apresentagdo da Nota Fiscal com o 

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor d
esignado. 

32 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor contratado
 tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação d
a licitagéo, sob pena de não ser processada e

 não 

paga. 
Rua João Pessoa, 549 Centro - Ribeirão
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33 Nenhum pagamento sera efetu
ado ao fomecedor contratado enqua

nto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagam
ento pendente, sem que isso gere o

 direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

34 Constatando-se qualquer incorregao n
a Nota Fiscal, bem como, qualquer o

utra circunstancia que 

inviabilize seu pagamento, o prazo 
para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da 

respectiva regularizagao; 

35 O fomecedor contratado deverá 
indicar no corpo daN 

e nimero da conta onde devera ser f
eito o pagamento, \ 

36 As despesas bancarias decorentes d
e transferé 

responsabilidade do fornecedor con
tratado; 

37 O pagamento só será efetuado mediante a
 apresent 

Camara de Vereadores de Ribeirão/PE, r
esponsavel 

recebimento dos produtos, na quantida
de solicitada e 

proposta. 
= 

38 Respeitadas as condições previstas, em casd'; de 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será
 atualizado finance 

até a do efetivo pagamento, tendo com
o base o Índice Nacio 

IPCA, pro rata tempore, mediante a aplic
ação da seguir’@gnnfihj« 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 

Onde: AF = Atualização Financeira; 
=l 

IPCA = Percentual atribuido ao indice Nac
ional de Pregos ao Consumidor Amplo; 

N = Namero de dias entre a data prev
ista para 0 pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

40 CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE
 VIGENCIA, DO REAJUSTE DO CONTRATO

 E DO PEDIDO 

DE RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO
 ECONOMICO-FINANCEIRO 

41 — A contratagdo terá um prazo de vigé
ncia de até 06 (seis) meses consecuti

vos ou até a entrega 

total do(s) produto(s), a contar da dat
a da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado nos 

termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, caso o(s) pr
odutos não tenha(m) sido entregue(s).

 

42 O prego podera sofrer reajuste, após o 
periodo de 01(um) ano da data do orga

mento estimativo, 

através da variação do IPCA ou outro i
ndice que o substituir, conforme previst

o no artigo 92, $ 3º 

da lei 14.133/21; 

43 — A administração terá um prazo de a
té 30 dias para resposta do pedido de

 restabelecimento de 

econômico-financeiro a partir da notificaç
ão da contratada 

50 — CLÁUSULA QUINTA-DA FISCALIZAÇÃ
O DO CONTRATO 

Rua João Pessoa, 549 Centro - 
Ribeirão/PE CEP.:55.520-122 
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O contrato devera ser fielmente exe
cutado pelas partes, de acordo com

 as cláusutas e normas 

previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

A fiscalização será exercida no inte
resse da Câmara Municipal de Vere

adores do Ribeirão e não 

exclui nem reduz à responsabi
lidade contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na ocorrência, n
ão implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos; 

A fiscalização da execução dos se
rviços do Contrato será 

Sra. Suely Maria de Lima — Matr
icula 013, d 

Presidéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS E 
Os recursos para cobrir as desp

esas C 

Dotações Orçamentárias: 
' 

Unidade Gestora: 9 Câmara Municipal de Vereadores de R
ibeirdo % 

Órgão: 10000 Câmara Municipal de Vereadores 
Ex 

Unidade: 10001 Câmara Municipal de Vereadores 

Função: 1 Legislativa 

Subfungdo: 31 Ação Legislativa 

Programa: 101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO P
ODER LEGISLATIVO 

Ação: 2.67 Manutenção das Atividades da Câmara Munic
ipal 

Subação: 

Natureza: — 3,3.90.00.00 — Apicações Diretas º 

Fonte: 501 MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRO
PRIOS 

Destinagio: —1.501.0000 Sem Marcador Definido 

CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO sE 

Constituem motivos para a rescis
ão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações, nasform
as previstas no art. Art. 138 da Lei n.º

 14.133/21. 

“CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E
 RESPONSABILIDADES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer dentro dos padrões estabele
cidos neste Termo de Referência, res

ponsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumpri
mento de qualquer cláusula ou con

dição aqui 

estabelecida; 

Comunicar antecipadamente a da
ta e horário da entrega, não se

ndo aceitos produtos que 

estiverem em desacordo com as espec
ificações constantes deste instrument

o; 

Prestar os esclarecimentos que for
em solicitados pelo Câmara Municip

al de Vereadores do 

Ribeirão, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualq
uer anormalidade que verificar quand

o do fornecimento 

Rua João Pessoa, 549 Cen
tro - Ribeirão/PE CEP. 55.520-122 
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814 Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimen
to, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralis
ação de qualquer natureza; 

8.1.5 A falta de quaisquer dos produtos cujo fomecim
ento incumbe o Fornecedor contratado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior p
ara o atraso, má execução ou inexecução do 

fomecimento, e não a eximirá das penalidades 
a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

816 Manter, durante toda a execução do contrato, em co
mpatibilidade com as obri idas, 

todas as condições de habilitagao e qualificação 
exigidas na licitag&o e/ou ¢ j 

manter-se em situação regular com toda a sua d
ocumentaca it 

declarada inidônea pela Administragao Publica; 

817 Respeitar e fazer cumprir a legislação 

. regulamentadoras pertinentes. 

818 Cumpriras exigências de reserva de 

especificas, para pessoa com deficiência, p 

82 — DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.21 A CamaraMunicipal de Vereadores do Ribeirào
,àrri 

a) Notificar o fornecedor contratado de qualque! 

produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condigdes esta
l 

c) Designar ofs) fiscal(is) deste Contrato, para acomp
anhar e fiscalizar a execugéo contratual e 

para atestar o recebimento dos produtos; 

. d) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade p
ara resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Ref
erência, e em tudo o mais que se relacione 

com o fomecimento, desde que não acarrete ôn
us para a Câmara de Vereadores de 

Ribeirão/PE ou modificação no Contrato; 

e) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais r
enegociações dos preços contratados, bem 

como pagar pelas aquisições na forma prevista a
; 

f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pac
tuado no Contrato; 

g) Indicar ofs) local(is) e horario(s) em que deverão 
ser entregues os produtos. 

h) Permitir ao pessoal da empresa contratada, acesso
 ao local da entrega desde que observadas 

as normas de seguranca. 

Ú( 00 CLÁUSULA NONA = DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS — 

Rua João Pessoa, 549 Centro - Ribeir
ão/PE CEP.:55.520-122 

E-mail: camara@ribeirao.pe.leg.br CNPJ.: 11.529.831/0001-71 

www.ribeirao.pe.leg



'k_,) Casa “José Coutinho” 

91 A licitante ou o contratado sera responsabiliza
do administrativamente pelas seguintes infrações* 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

|. Darcausaà inexecução parcial do contrato; 

1l Dar causa 4 inexecução parcial do contrato que cau
se grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole
tivo; 

M. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixarde entregar a documentação exigida para o c
ertame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a d 

quando convocado dentro do prazo de validade de 

VIL Ensejar o retardamento da execução ou d 

justificado; ?‘ 

VIll.  Apresentar declaragdo ou docul 

declaragao falsa durante a licitagao ou a e 

IX. Fraudar a licitagéo ou praticar ato 

X.  Comportar-se de modo inidoneo ou ¢ 

Xl. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar o 

Xil.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da 

9.2 Serão aplicadas ao responsavel pelas infr:g 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

|. ADVERTÊNCIA, quando: %.% : 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 
% M 

Il. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº
. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cen
to) do valor do contrato, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada e
m 10 (dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor d
o contrato; 

c) Pela demora em corrigir falha no fomecimento, a contar do segundo dia
 da data da 

notificagdo da rejeição: 0,5% (zero virgula cinco por ce
nto) do valor contratado, por dia 

decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fomecimento ou
 em substituir ofs) produto(s) ou 

senvigos, entendendo-se como recusa o não fomecime
nto ou substituição do(s) produto(s) 

ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da r
ejeição: 10% (dez por cento) do 

valor contratado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condigao fixada na Lei
 Federal nº 14.133/2021, ou no 

instrumento convocatério e não abrangida nos incisos a
nteriores: 2% (dois por cento) do 

valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 

1) Na aplicação da sanção prevista no Inciso |l deste subitem, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

Rua João Pessoa, 549 Centro - Ribeirão/P
E CEP.:55.520-122 
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. IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 

93 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe f 

10.0 
10.1 

1.0 
111 

1.2 

13 

14 

Ficara IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Camara Municipal de Vereadores do Ribeiréo, 
pelo prazo de até 03(trés) anos, quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, ao 
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecugdo total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decoréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da 

justificado; . 
@) Quando não se justificar a imposlggo de pe 

8 E 

prazo de até 03(três) anos, quando: 2 
a) Apresentar declaração ou documentag 

durante a licitação ou a execução do cont 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulenb;ga e 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos « ãà 
@) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.84 - 

f) Também nos casos dos incisos |l a Vil do art 155 
caso de impor pena mais grave. 

Nenhuma penalidade sera aplicada sem o devid 

CLAUSULA DECIMA - DA DOCUMENTAGAQ INTEGRANTE 
Fazem parte integrante e indissociavel deste contrato e compõem o processo administrativo, como 
nele estivessem transcritos: 

a) Termode Referéncia; 
b)  A(s) proposta(s) de prego da empresa CONTRATADA. 

A CONTRATADA se obnga a manter durante toda a wgêncxa contratual compatlbllrdade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos fomecimentos e/ou serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

Correrão por conta do fornecedor quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de marcas, 

patentes e direitos autorais relativos aos produtos de seus fornecimentos, inclusive componentes 
ou materiais fabricados por terceiros. 

A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade 
de ofício, ou mediante provocação de terceiros. 

Rua João Pessoa, 549 Centro - Ribeirdo/PE CEP.: 55.520-122 
E-mail: camaraQ&ribeirao.pe.leg.br CNPJ.:11.529.831/0001-71 
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115 — Verificada, durante a execução do contrato
, eventuais diferenças nos quantitativos licit

ados, serd’ 

adotado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133
/2021. 

116 A CONTRATADA devera executar o objeto 
contratado, mediante a Ordem de Fornecime

nto da 

CONTRATANTE, rigorosamente dentro dos p
razos determinados, exceto se casos fortuito

s ou 

motivos de forga maior ocorrer, situagdes e
stas que serão devidamente apuradas e an

otadas 

pelos técnicos responsaveis, em registro pr
oprio. 

{17 Fazem parte integrante e inseparavel deste 
instrumento contratual e, ob 

em todos os seus termos, a DISPENSA DE LIC
ITAGAO n° 0 

emitidos pela CONTRATADA, devidamente 
rubricados pela 

118 Fica eleito o foro desta cidade de irão, par 

contrato, que não puderem ser administrativ 
esc 

por mais privilegiado que seja, até mes! 

partes. 

E, por estarem justos e acordados, f%% 

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 
(quatro) vias de | 

pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por du: 

qualificadas, para que este instrumento pr
oduza todos oª )t 

Ribeirão/PE, 21 de malãaª%o 

CONTRATANTE: ” M 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO RIBEIRA
O 

Edgar José da Silva Neto 

Presidente 

CONTRATADA: 

s M h s
h 

. /O 

J2 PRODUTOS RVICOS LTDA 

omulo Luiz Santana da Silva R 

TESTEMUNHAS: 
\ 

Nome: í&&/ [MA Áfoia i CKS:/; - 

o 525240 GU -3Y 
Nome: 5&}!&4@ EX&M do s'( LQ 

Qg% eh 

oF E 30¢-670. 3Rh- É 
Rua João Pessoa, 549 Centro - Ribeirão/

PE CEP.:55.520-122 

E-mail: camara@ribeirao.pe.leg.br
 CNP3J.: 11.529.831/0001-71 

www.ribeirao.pe.leg 


